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Número: 0000037-05.2016.8.18.0094 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso 

 Última distribuição : 20/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
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Francisco Manoel Rodrigues de Sousa (AUTOR) FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (ADVOGADO)

ROSA RODRIGUES DE MIRANDA (INTERESSADO) FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, juntei ofício nº 3376/2020, oriundo do Hospital
Estadual Norberto Moura de Elesbão Veloso-Pi.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ELESBãO VELOSO-PI, 23 de junho de 2021.

JOSE DA CRUZ DUARTE FILHO
Secretaria do(a) Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso

Num. 17770926 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE DA CRUZ DUARTE FILHO - 23/06/2021 08:36:12
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Número do documento: 21062308360109700000016767463



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

ELESBãO VELOSO-PI, 18 de maio de 2021.

ANTONIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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Número do documento: 21051815284885500000015901767



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, encaminhei o competente Alvará Judicial à agência
do banco do Brasil para as devidas providências.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ELESBãO VELOSO-PI, 18 de maio de 2021.

ANTONIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ALVARÁ JUDICIAL 

 

           O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, na
forma da lei etc, deferindo pedido nos autos do processo acima epigrafado, autoriza a
parte abaixo qualificada a efetuar o levantamento pretendido, conforme as informações
a seguir, Estado do Piauí, na forma da Lei etc. 

OBJETIVO DO ALVARÁ: AUTORIZAR a agência do Banco do Brasil a realizar a
transferência do valor R$ 200,00 (Duzentos reais), acrescido das respectivas
atualizações monetárias, depositados em Conta Judicial com Id nº 600113654627,
Agência 788, Banco do Brasil, a ser creditado na CONTA CORRENTE: 209804-0,
Agência: 0044-2, Banco do Brasil, Titular: Hithalo Nihelisson Tajra de Alencar, inscrito
no CPF sob o nº 600.329.133-89. 

BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ: Hithalo Nihelisson Tajra de Alencar, Brasileiro ,Casado,
Médico , RG nº 2576637 SSP PI, inscrito no CPF sob o nº 60032913389 e no Conselho
Regional de Medicina do Piauí sob nº 4655. 

ANEXOS: Cópias do despacho/decisão que deferiu a expedição do alvará.            

Dado e passado nesta cidade de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piauí, 14/05/21, Eu,
ANTONIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Servidor Judicial, o digitei 

ELESBãO VELOSO-PI, 14 de maio de 2021.

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE
ELESBãO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc. 
Determino à Secretaria a expedição do competente alvará - em nome do Médico
Perito, para levantamento dos seus honorários periciais depositado em juízo pela
seguradora demandada. 
Cumpra-se, retornando os autos conclusos.

 

ELESBãO VELOSO-PI, 14 de maio de 2021.

 

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data,faço juntada de Laudo Médico.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ELESBãO VELOSO-PI, 15 de abril de 2021.

IRENO LUCIANO RODRIGUES
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ELESBAO VELOSO/PI

 

 

 

Processo: 00000370520168180094

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSA RODRIGUES DE MIRANDA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ELESBAO VELOSO, 15 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 13/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

788 ESTADUAL

600113654627

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00000370520168180094
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/01/2021
DATA DA GUIA

2715882
N° DA GUIA

ELESBAO VELOSO  VARA UNICA 
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA Fisica 05911694360
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BB1A95D779B8B678
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE
ELESBãO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a empresa demandada, por Advogado(a), para manifestar-se no prazo
de 15 (quinze) dias e realizar o pagamento dos honorários periciais ao Médico
Perito.
A Secretaria deve adotar as providências necessárias para a juntada do laudo
pericial nos presentes autos.
Cumpra-se.

 

ELESBãO VELOSO-PI, 17 de dezembro de 2020.

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso  
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PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE PERITO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

OFÍCIO Nº 3376/2020

ELESBãO VELOSO, 29 de maio de 2020.

Ao Diretor do Hospital estadual Norberto Moura - Elesbão Veloso - Piauí
L O C A L

Assunto: Pericia Médica

Prezado(a) Senhor(a),

Em cumprimento a determinação do MM Juiz de direito desta Comarca de Elesbão
Veloso - PI, Dr. João de Castro Silva, sirvo-me do presente para notificar o Ilmº Diretor
para que seja nomeado um Médico para realização de exame pericial de FRANCISCO
RODRIGUES DE SOUSA, menor impúbere, representado por dua genitora MARIA
RODRIGUES DE MIRANDA, brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF nº
970.340.703-00 e RG nº 1.577.500 SSP/PI, residente na Localidade Chapada do Brejo,
município de Francinópolis - PI.

Atenciosamente,

JOSE WAGNER SALES BEZERRA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE
ELESBãO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc. 
 

Na espécie - entendo necessário que a parte autora se submeta a
perícia com o fito de mensurar adequadamente as sequelas resultantes
do acidente automobilístico narrado na inicial. 

FIXO os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), que
devem ser pagos pela Seguradora Líder, independentemente de seu
resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima
pericianda, com decisão de procedência ou improcedência da demanda),
na forma do Convênio nº 69/2015 celebrado entre o TJ/PI e a Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT, disponibilizado no DJE em 05 (cinco) de
fevereiro de 2016, pag. 08. 

Oficie-se à Diretoria do Hospital Norberto Moura - para informar
um perito a ser nomeado para que ele diga em Juízo se aceita o encargo,
no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade a qual já serão enviados os
quesitos apresentados pelas partes. 

Aceito o encargo, DETERMINO a intimação da parte autora para
comparecimento no hospital local para realização de exame pericial,
facultado às partes o acompanhamento por assistente técnico. 

Cumpra-se.

 

ELESBãO VELOSO-PI, 29 de maio de 2020.

 

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, a Contestação apresentada nos presentes autos é
tempestiva,  tendo em vista que a mesma foi protocolada no prazo legal.

Réplica à Contestação já protocolada nos Autos.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ELESBãO VELOSO-PI, 27 de maio de 2020.

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BASTOS MOURA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA

DE ELESBÃO VELOSO – PI
 

 
 

 
 

 
 

Ref. Proc. nº 0000037-05.2016.8.18.0094
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, menor, representado por sua

genitora ROSA RODRIGUES DE MIRANDA, já devidamente qualificados nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada, vem à presença de Vossa

Excelência, por seu procurador e advogado que esta subscreve apresentar RÉPLICA À

CONTESTAÇÃO pelos fatos e fundamentos jurídicos que passo a aduzir para ao final requerer:
 

 
 

1 - RESUMO DOS FATOS
 

O Autor (menor), na data de 25 de dezembro de 2013, por volta das 09:30 horas,

foi vítima de acidente na PI 224, que liga as cidade de Francinópolis a Elesbão Veloso – PI, mais

precisamente em frente a Fazenda Fran Rosa, na zona rural do município de Elesbão Veloso.
 

De acordo com a dinâmica do acidente, conforme boletim de ocorrência anexado

aos autos, o Sr. Francisco Arnaldo Campelo de Sousa (pai do autor), informa que estava

conduzindo a motocicleta Marca/Modelo HONDA CG 125 KS, Ano/Modelo 2012/2013, COR Azul,

Placa OUD-1175, CHASSI 9C2JC4110DR702794 e RENAVAM 536698082, e na garupa levava

Num. 9817233 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA - 21/05/2020 09:16:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052109161702600000009339367
Número do documento: 20052109161702600000009339367



seu filho FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA  e sua afilhada VITÍRIA KELLY

LOPES CAMPELO, quando o pneu traseiro estourou, perdendo o controle e em seguida caindo,

como conseqüência os passageiros FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA sofreu

ferimentos na face, cavidade oral e joelho direito e pé direito, conforme ficha de atendimento de

Urgência e Emergência do Hospital Estadual Norberto Moura.
 

O beneficiário teve como resultado do trágico acidente uma enfermidade

incurável, pois sofreu trauma em face e joelho direito, cursando com lesão corto-contusa nos

mesmos, sendo submetido a tratamento cirúrgico, que resultou em limitação funcional do joelho

direito, conforme se observa no Laudo Médico em anexo, restando noite mal dormidas e

perturbações psicológicas em face da tragédia.
 

Desta forma, a demandada deverá indenizar o requerente, conforme determina a 

Lei Federal 6.194/74 alterada pela Lei 11.482/07, que assegura o pagamento aos beneficiários

de Seguro DPVAT em caso de INVALIDEZ PERMANENTE o importe de R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais), conforme se demonstrará a seguir.
 

 
 

2 – DA NÃO PRESCRIÇÃO
 

Alega o Requerido que o prazo prescricional para o ingresso de ação que versa

sobre indenização securitária esgota-se em 03 (três) anos, contados a partir do sinistro, conforme

preceitua o art. 206, §3º, IX, Código Civil e a Súmula 405, STJ.
 

                             No entanto, Vossa Excelência, na lide em questão, é aplicável a súmula 573 do

STJ, entendimento este, corroborado pelo art. 206, §3º, IX do Código Civil, in verbis:
 

 
 

Súmula 573 STJ: “Nas ações de indenização decorrente de seguro

DPVAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para

fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico,

exceto nos casos de invalidez permanente notória ou naqueles em que o

conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução.”
 

 
 

“Art. 206. Prescreve:
 

(...)
 

§ 3 o Em três anos:
 

(...)
 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro
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prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.”
 

 
 

Todavia, a Requerida alega que a pretensão do autor já prescreveu, pois

segunda ela a ação foi ajuizada em 20/05/2019 (vinte de maio de dois mil e dezenove). Ocorre

Excelência, que nesta data citada pela requerida, a ação apenas migrou para o sistema PJE,

tendo sido ajuizada em 03/03/2016 (três de março de dois mil e dezesseis) como mostra a inicial,

ou seja, antes de ser prescrita.
 

3 - DA INVALIDEZ PERMANENTE E GRADAÇÃO DA LESÃO
 

Improcede a alegação feita pela parte requerida, ao afirmar que não existe prova capaz de

demonstrar a invalidez permanente e de auferir a gradação das lesões sofridas pela parte autora

pelo simples fato de não haver Laudo do IML.

                             Vale ressaltar que diante da ausência de IML (Instituto Médico Legal), na

localidade onde ocorreu o acidente em discussão os exames médicos, os relatórios médicos,

podem ser utilizados como parâmetro para graduar a indenização que se deve pagar ao autor.

                             Caso seja necessária uma perícia médica para que haja a comprovação da

invalidez do Autor, que seja designado um perito de forma menos onerosa possível ao

requerente, pois devido as suas condições financeiras limitadas, este se encontra impossibilitado

financeiramente de deslocar-se até um município que possua um estabelecimento do IML.

                             Assim, descabe a pretensão da requerida quanto ao presente pleito.

 
 

4 - DO VALOR INDENIZÁVEL
 

O artigo 8º da lei 11.482/07 altera os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da lei 6.194, de 19 de dezembro de

1974, passando a vigorar com as seguintes alterações:
“art. 3º - os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º compreende as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,

por pessoa vitimada”.

(...)

 

II - até R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) – no caso de invalidez permanente;

 

Certamente, no caso de Invalidez Permanente, o pagamento da indenização de Seguro

DPVAT, conforme determina a lei 6.194/74 com as alterações da lei 11.482/07, deverá ser de

13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

                             Outra não é a realidade fática do caso em exame, tendo em vista, relatório

médico em anexo, que comprova o grau da lesão, o que autoriza de forma iniludível o

deferimento da verba indenizatória no patamar fixado pelo dispositivo legal acima, qual seja, R$

13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS).

                        Destarte, improcede o enunciado.
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5 - CONCLUSÃO

                             Requer inicialmente que seja afastado às preliminares e no mérito julgar

improcedentes as alegações levantadas e por fim decretar Procedente a ação em todos os

seus termos, conforme requerido na inicial, bem como determinar a realização de uma

perícia médica para comprovar a invalidez permanente do Autor.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Teresina (PI), 21 de maio de 2020.

Francisco Roberto Mendes Oliveira

Advogado OAB/PI 7.459

 

Ernesto de Lucas Sousa Nascimento

Bacharelando em Direito
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JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS
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2715882- C3/ 2020-01675/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ELESBAO VELOSO/PI 

 

 

Processo: 00000370520168180094  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 17/07/2017 

Data do Ajuizamento: 20/05/2019 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROSA RODRIGUES DE MIRANDA representada por ROSA RODRIGUES MIRANDA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/12/2013, 

restando permanentemente inválida.  

Em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 
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A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Isso se deve ao fato de que a procuração está em nome da representante em nome próprio, sequer constando o 

nome da autora. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 

de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 25/12/2013, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 17/07/2014, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 

que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 17/07/2014, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 

data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 17/07/2017. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 20/05/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, 

NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO 

UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do 

pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 

tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos 

lapsos temporais referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de 

um ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 

STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 2ª 

Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - PRAZO 

PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 

UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª Câmara 

Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez3.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

 
3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

Num. 9615494 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 11/05/2020 09:14:44
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051109141511800000009156068
Número do documento: 20051109141511800000009156068



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar. 

 
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ELESBAO VELOSO, 29 de abril de 2020. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROSA RODRIGUES DE MIRANDA, em curso perante a 

ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ELESBAO VELOSO, nos autos do Processo nº 00000370520168180094. 

  

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2014

Carta n°: 4743191

A/C: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

Sinistro: 2014580756

Vitima: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

Data Acidente: 25/12/2013

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
de origem onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014580756 Cidade: Elesbão Veloso Natureza: Invalidez

Vítima: FRANCISCO MANOEL
RODRIGUES DE SOUSA

Data do acidente: 25/12/2013 Emissor do
parecer:

José
Artur
Fialho
Amorim

Seguradora: AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE
SEGUROS

Prestadora: AMORIM E MATTOS SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

CRM do médico: 314742

PARECER

Data da análise: 30/07/2014

Valoração do
IML:

0,00

Perícia médica: Não

Diagnóstico: TRAUMA NO CORPO

Resultados
terapêuticos:

FERIMENTOS CONTUSOS

Sequelas
permanentes:

DORES

Sequelas: Sequela não indenizável

Conduta mantida:
Quantificação das

sequelas:
Documentos

complementares:
Observações:

Valor pleiteado: 13.500,00

Médico avaliador: ARTUR

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Danos não definidos.

Valor avaliado:0,00
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, 
ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 
056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 
073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO 
SILVEIRA DE AZEVEDO  - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, 
ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 
016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 
006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 
002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –
CPF 061.616.273-10,  CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO RODRIGUES 
LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, 
CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933- 98,  
CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-
32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 
047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA 
SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE 
FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EDUARDO OLIVEIRA BARROS 
–CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e RG 3.223.168 EMANUEL DIAS 
DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE 

OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , 
FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 

018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA OLIVEIRA BARROS -
CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –
CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-
PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 
039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO RAPOSO CORDEIRO – CPF 
041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, GILCELIO COELHO COSTA 
RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE 
ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ 
ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOSAFA 
BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 058.923.833-77,JOÃO 
VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-
24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 

-CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023 - 12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693 - 15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –

                                                                            CARTA DE PREPOSTO 

    

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ASEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A....,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°  

0000037000003700000370000037----05050505....2016201620162016....8888....18181818....0090090090094444,,,,    QUE É PARTE AUTOR (A)    SRSRSRSRº(Aº(Aº(Aº(A))))    ROSA RODRIGUES DE ROSA RODRIGUES DE ROSA RODRIGUES DE ROSA RODRIGUES DE 

MIRANDA E OUTROSMIRANDA E OUTROSMIRANDA E OUTROSMIRANDA E OUTROS,,,,    TRAMITANDO PERANTE    OOOO(A(A(A(A))))    VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ELESBÃO VELOSOELESBÃO VELOSOELESBÃO VELOSOELESBÃO VELOSO////PIPIPIPI    

        
Teresina (PI), 10 de maio de 2020. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 , CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613 , CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O  Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/ PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/P I SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SIL VA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIE LLE MENDES FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 1 1.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOM ES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA- OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VI ANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 
14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.7 72, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº 18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE C ARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041,  MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIR A - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/P I SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB  O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO N ETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 
VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO 
NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA 
ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, R ENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 

8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB  O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 

OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CO RREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 
CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112  

    

    

    

    

    

    

SSSSUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTOUBSTABELECIMENTO    

           
            OOOOSSSS    ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADOSSSS    DR.DR.DR.DR. HERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTOHERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/OAB/OAB/OAB/PIPIPIPI    SOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.ºSOB O N.º    5367/075367/075367/075367/07    e EDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHOEDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

Os poderes que lhe foram conferidos por SSSSEGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS EGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO CONSÓRCIOS DO SEGURO CONSÓRCIOS DO SEGURO CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.ADPVAT S.ADPVAT S.ADPVAT S.A    com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  Senador Dantas, nº 74,5º 
andar, inscrita no  CNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB NºCNPJ SOB Nº    09.248.608/000109.248.608/000109.248.608/000109.248.608/0001----04040404, nos autos da Ação de Cobrança de 
Seguro DPVAT que lhe move ROSA RODRIGUES DE MIRANDA E OUTROSROSA RODRIGUES DE MIRANDA E OUTROSROSA RODRIGUES DE MIRANDA E OUTROSROSA RODRIGUES DE MIRANDA E OUTROS, em curso perante 
a(o ) VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARA CÍVEL DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSOELESBÃO VELOSOELESBÃO VELOSOELESBÃO VELOSO/PI/PI/PI/PI    Nos autos do Processo NºNºNºNº     

00000370520168180090000037052016818009000003705201681800900000370520168180094444....    CONTUDO – PARA QUE SE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS – O NOME A SER 

REGISTRADO na capa dos autos do processo em epígrafe é do adv ogado – DRDRDRDRAAAAº º º º EDNAN EDNAN EDNAN EDNAN 

SOARES COUTINHOSOARES COUTINHOSOARES COUTINHOSOARES COUTINHO    ––––    OAB/OAB/OAB/OAB/PI Nº.PI Nº.PI Nº.PI Nº.    1841184118411841) ) ) ) – com endereço profissional situado na Rua Barroso,  
646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-130 – deven do este ser comunicado de 
eventuais intimações de praxe (inclusive publicaçõe s oficiais) – SOB PENA DE SOB PENA DE SOB PENA DE SOB PENA DE 

NULIDADENULIDADENULIDADENULIDADE.... 
 

 
Teresina (PI), 10 de maio de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, procedo ao arquivamento definitivo dos autos.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

ELESBãO VELOSO-PI, 23 de abril de 2020.

FRANCISCO LUCIANO FERREIRA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso

Num. 9377613 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO FERREIRA - 23/04/2020 22:31:33
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042322311449700000008941014
Número do documento: 20042322311449700000008941014



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
da Comarca de ELESBãO VELOSO, MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça
deste Juízo, ou quem suas vezes fizer e for este apresentado, estando este
devidamente assinado, que, em cumprimento ao presente mandado:

 
FINALIDADE: INTIMAR a parte abaixo qualificada do inteiro teor da sentença proferida nos autos.
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
Nome: Francisco Manoel Rodrigues de Sousa
Endereço: Chapada do Brejo, S/N, Zona Rural, FRANCINÓPOLIS - PI - CEP: 64520-000
Nome: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Endereço: Chapada do Brejo, S/N, Zona Rural, FRANCINÓPOLIS - PI - CEP: 64520-000
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Av. Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências necessárias à
localização do intimando.

ELESBãO VELOSO-PI, 15 de abril de 2020.

MONICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso

Ciente em ___/____/_______
 
Intimado/Citado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE
ELESBãO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

Vistos etc.
Verifica-se que o autor e seu Patrono, intimado pessoalmente para dar andamento
ao feito, permaneceu silente.
Diante do completo abandono da causa pelo autor e da inércia de seu procurador
em promover o andamento dos presentes autos, com fundamento no artigo 485,
inciso III e VI, parte final, do C.P.C, DECLARO EXTINTO o presente feito.
Condeno, assim, a parte autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência
judiciária gratuita.
P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se após com as cautelas legais.

 

ELESBãO VELOSO-PI, 6 de agosto de 2019.

 

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
INTERESSADO: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que
tramitava no Sistema Themis Web e que passará a tramitar exclusivamente
no Sistema Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do Provimento CGJ nº. 17
de 24 de outubro de 2018.

 

CERTIFICO ainda que a presente certidão não servirá para contagem de
prazo processual em curso, sendo somente para informação acerca da
conclusão da virtualização.

ELESBãO VELOSO-PI, 20 de maio de 2019.

EULINO PIRES SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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CERTIDÃO DE ATESTO
 

 
Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração
do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico, Pje, do processo abaixo
identificado:
 
PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094 CLASSE: Procedimento Comum Cível Autor: ROSA
RODRIGUES DE MIRANDA Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT
 
Certifico, ainda, que foram juntados do Sistema Themis Web ao Processo Judicial Eletrônico, Pje,
os arquivos das movimentações geradas automaticamente, denominado “processo completo”.
 

 Elesbão Veloso(PI), 20 de maio de 2019
 

 Eulino Pires Silva
 

Analista Judicial – Mat.: 424201-7
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ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

VARA ÚNICA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Data da Distribuição

0000037-05.2016.8.18.0094

SORTEIO
Tipo da Distribuição

AUTOR: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

ADVOGADO(A): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

SEM ADVOGADO(A)S

 ASSUNTO(S):

  Espécies de Contratos - Seguro

POSTO AVANÇADO DE FRANCINÓPOLIS
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Roberto Meneies
Advocacia e Consultoria Jurídica

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA

DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS - PIAUÍ.

í?.

01 - 05-

FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro,

menor impúbere, neste ato representado por sua genitora ROSA

RODRIGUES DE MIRANDA, brasileira, casada, portadora do RG n°

1.577,500 SSP/PI, CPF n° 970.340.703-00, residente e domiciliada na

Localidade Chapada do Brejo, S/N, B - Rural, Município de Francinópolis -

PI, por seu Advogado "in fine" assinado', constituído nos termos do incluso

instrumento de mandato (doe. ern anexo), com endereço profissional na Rua

Áurea Freire, n° 1220, Bairro Jóquei Clube CEP: , Teresina- PI, onde recebe

intimação e correspondências de estilo, telefones para contato, (86) 99973-

0022/ 99446-79S5/ 3231-2809/ 99996-4692, E-mail:

frmoliveira@hotmail.com, vem, mui respeitosamente, com a devida vénia à

honrosa presença de Vossa Excelência, com supedâneo nos artigos 282 e

seguintes do código de Processo Civil, na Lei Federal 6.194/74 e 8.441/92,

propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 09.248.608/0001-04, com sede na Rua

Senador Dantas, n° 74, 5° Andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro — RJ, CEP:

20.031-201, pelo motivo de fato e de direito a que passa a expor, ponderar e

ao final requerer:

Nossa Senhora de Fátima, n" 2070 - intriga
^holtaíULÊÍím l ̂ !: f Só) 32? l -2809

'BP: 64048-180 - Teresina - PI
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Roberto Meneies
Advocacia & Consultoria Jurídíoa

1.0 DOS FATOS

O Autor ( menor ), na data de 25 de dezembro de 2O13, por

volta das 09:30 horas, foi vítima de acidente na PI 224, que liga as cidades

de Francinópolis a Elesbão Veloso - PI, mais precisamente em frente a

Fazenda Fran Rosa, na zona rural do município de Elesbão Veloso.

De acordo com a dinâmica do acidente, conforme Boletim de

Ocorrência anexado aos autos, o Sr. Francisco Arnaldo Campeio de Sousa

(pai do autor), informa que estava conduzindo a motocicleta Marca/Modelo

HONDA CG 125 KS, Ano/Modelo 2012/2013, COR Azul, Placa OUD - 1175,

CHASSI 9C2JC4110DR702794 e RENAVAM 536698082, e na garupa levava

seu filho FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA e sua afilhada

VITÓRIA KELLY LOPES CAMPELO, quando o pneu traseiro estourou,

perdendo o controle e em seguida caindo, como consequência os passageiros

FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA sofreu ferimentos na face,

cavidade oral e joelho direito e pé direito, conforme ficha de atendimento de

Urgência e Emergência do Hospital Estadual Norberto Moura.

Assim, inequivocamente, tendo em vista o fato supra

noticiado, o Autor é beneficiário da indenização de SEGURO DPVAT

conforme dispõe a legislação de regência.

A beneficiária teve como resultado do trágico acidente uma

enfermidade incurável, pois sofreu trauma em face e joelho direito

cursando com lesão corto - contusa nos mesmos, sendo submetido a

tratamento cirúrgico, que resultou em limitação funcional do joelho

direito, conforme se observa no Laudo médico ern anexo, restando noites

rnal dormidas e perturbações psicológicas em face da tragédia.

Assinale que o Autor, mediante procedimento administrativo,

deu entrada em requerimento de indenização de SEGURO DPVAT, sendo

que a seguradora responsável negou o pagamento da indenização, que em

Avenida Nossa Senhora de Fátima, n" 2070 - iniriga
rrinoliveirafalliotniail.com | lei: f 86) 3231-2809

CEP: 64048-180 - Tcrcsina - PI

Num. 5092699 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EULINO PIRES SILVA - 20/05/2019 14:21:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052014214137800000004884025
Número do documento: 19052014214137800000004884025



Roberto Mendes
AcJvooacía e Consultório Jurídica

caso de debilidade permanente o valor estipulado pela Lei 6.194/74, com

as alterações da Lei 11.482/07, é no importe de R$ 13.5OO,OO (TREZE MIL

E QUINHENTOS REAIS).

Tal entendimento, Preclaro Magistério, é fundamentado na Lei

Federal n.° 6.194/1974 com as respectivas alterações da Lei n.°

11.482/O7, que ampara e assegura, de forma incontroversa, o direito do

Autor receber o SEGURO PPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE no patamar

de R$ 13.5OO,OO (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), em face da

comprovação da invalidez permanente, como restara devidamente provado

no LAUDO MÉDICO.

Desta forma, as sequelas restam inequivocamente provadas

mediante a juntada aos autos, como ora se faz, do Laudo Médico, Boletim

de Ocorrência, de que foi vítima o autor, bem assim, e fundamentalmente, a

INVALIDEZ PERMANENTE (does. em anexo),

A verdade é uma só Excelência, o Requerente é beneficiário da

indenização do SEGURO DPVAT em seu valor máximo de R$ 13.500,00

(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), pois foi vítima de acidente de

trânsito, em que restou aqui comprovado o grau de INVALIDEZ

PERMANENTE do mesmo, conforme LAUDO MÉDICO.

Desta forma, a demandada deverá indenizar o requerente com

a diferença ora postulada, conforme determina a Lei Federal 6.194/74

alterada pela Lei 11.482/O7, que assegura o pagamento aos beneficiários

de Seguro DPVAT em caso de INVALIDEZ PERMANENTE o importe de R$

13.50O,OO (treze mil e quinhentos reais), conforme se demonstrará a

seguir.

2.O DO DIREITO

Avenida Nossa Senhora de Fátima, n" 2070 - Inínga
frinoliveira@hotmaiLc.Qni te!: Í8()) 323 1-2809

CEP: 64048-180-Teresina- PI

Num. 5092699 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EULINO PIRES SILVA - 20/05/2019 14:21:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052014214137800000004884025
Número do documento: 19052014214137800000004884025



Roberto Mendes
Advocacia e Consultoria Jurídica

2.1 PRELIMINARMENTE:

2.1 DA APLICAÇÃO DA LEI N° 9.O99/95 PARA APRECIAR A PRESENTE

LIDE.

No caso em exame, a presente demanda encontra-se

circunscrita aos limites de competência do Juizado Especial, eis que se trata

de causa de menor complexidade e corn valor não excedente do teto fixado

pela Lei n.° 9.099/95, qual seja, 40 (quarenta) salários mínimos. A

propósito, colaciona-se trecho da lei:

Art. 3.°: O Juizado Especial Cível tem competência para

conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de

menor complexidade, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a 4O (quarenta! vezes o

salário mínimo;

Inobstante a inequívoca condição da causa ora em exame de

lide dotada de menor complexidade, eis que com valor não excedente aos 4O

(quarenta) salários mínimos estabelecidos na lei dos juizados especiais, o

autor levanta a devida preliminar, com o pressuposto de repelir qualquer

argumento futuro, em que possivelmente a demandada oporá objeção ao

processamento deste pelo rito da Lei 9.099/95, ern razão da presente

demanda supostarnente revestir-se de maior complexidade, alegando

necessidade de produção de prova pericial de natureza médica, a fim de se

apurar o grau de debilidade permanente do autor, sendo que tal argumento

não deverá ser aceito, eis que este apresenta Laudo Médico, (documento

em anexo).

No caso ern exame, corno é de praxe, por certo, a requerida

procurará de todas as formas obstruir o direito do requerente com inúmer
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o-

argumentações controversas, criando óbices inaceitáveis, assim corno o fez

em sede administrativa, quando, como já narrado, negou a integralidade do

direito a que efetivamente faz jus o demandante, razão porque teve este que

recorrer a esta D. Justiça, pedra angular na realização da cidadania.

A lei n.° 6.194/1974, introduziu como obrigatório o Seguro de

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -

DPVAT, com a finalidade de amparar as vítimas de acidentes de trânsito em

todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa dos

acidentes.

2.2 DO VALOR DA INDENIZAÇAO:

O artigo 8° da lei 11.482/07 altera os arts. 3°, 4°, 5° e 11 da

lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passando a vigorar com as seguintes

alterações:

"art. 3° - os danos pessoais cobertos pelo seguro

estabelecido no art. 2° compreende as indenizacões por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada".

II - até R$ 13.5OO,OO (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)

- no caso de invalidez permanente;

Certamente, no caso de Invalidez Permanente, o pagamento

da indenização de Seguro DPVAT, conforme determina a lei 6.194/74 com
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as alterações da lei 11,482/07, deverá ser de 13.5OO,OO (TREZE MIL E

QUINHENTOS REAIS).

Outra não é a realidade fática do caso em exarne, tendo em

vista, relatório médico em anexo, que comprova o grau de invalidez

permanente do autor, com a consequente Invalidez Permanente, o que

autoriza de forma iniludível o deferimento da verba indenizatória no patamar

fixado pelo dispositivo legal acima, qual seja, R$ 13.5OO,OO (TREZE MIL E

QUINHENTOS REAIS), e não aquele pago pela requerida em sede

administrativa.

Cumpre destacar que a FENASEG ( Federação Nacional dos

Seguros Privados e de Capitalização ) e as seguradoras passaram a

determinar os valores a serem pagos com base na MEDIDA PROVISÓRIA N°

451, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008. ou seja, com base em valores que

foram implantados apenas no dia 16 de dezembro de 2008, sendo que o

acidente ocorreu no dia 09 de outubro de 2007, devendo prevalecer o valor

contido na Lei 6194/74, na época do acidente, como base no princípio do

direito adquirido, garantido por nossa Constituição Federal, em seu

artigo 5°, XXXVI:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada;

Impende mencionar que a própria Lei 6194/74, ern seu artigo

5°, § 1° determina que a indenização será paga com base no valor vigente

na época da ocorrência do sinistro, senão vejamos:

Art. 5° - O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com

base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro,

em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e

na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de

trinta dias da entrega dos seguintes documentos:

(Parágrafo alterado pela MP 340/O6).

a ) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de

morte;

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu

atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e

registro da ocorrência no órgão policial competente no caso de

danos pessoais.

Dúvida não há, Emérito Juiz, que as seguradoras têm violado

o direito adquirido garantido por nossa Carta Magna, pagando valor

corresponde a tabela que fora implantada posteriormente ao direito

adquirido pelo autor.

Apenas para argumentar, há que se dizer que a lei acima, que

disciplina o caso vertente, não distingue entre invalidez total ou parcial

não podendo, portanto, o intérprete ou o julgador distinguir onde a lei não o

faz. Com isso, torna-se despiciendo .verificar se a invalidez que acometeu o

autor é total ou parcial, muito embora, perceba-se que, no caso em exame, é

PÚBLICO E NOTÓRIO QUE É PERMANENTE.
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Assim, incontroversa, pelas provas carreadas oportunamente

aos autos, que o grau de invalidez da demandante é PERMANENTE, não

gerando nenhuma dúvida no tocante à sua pretensão, caracterizando, deste

modo, grau de invalidez permanente.

2.3 DO FORO COMPETENTE

Conforme estatue o artigo 4°, inciso III, da Lei 9.099/95, é

competente o foro do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas

ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Cora isso, não resta dúvida da competência deste Juízo para

solucionar tal litígio, pois o Autor e seu representante legal são residentes e

domiciliadas na Localidade Chapada do Brejo, S/N, B - Rural, Município de

Francinópolis - PI, conforme se observa no comprovante de residência em.

anexo.

2.4 NÃO EXISTÊNCIA DO IML ( INSTITUTO MÉDICO LEGAL )

O município onde reside o Autor não possui estabelecimento

do Instituo Médico Legal ( IML ), o que dificulta a realização da perícia

médica para que haja a verificação da invalidez permanente por parte do

Autor.

Todavia, Vossa Excelência, há julgados em que é dispensado o
laudo do IML para a indenização do seguro DPVAT.

Processo: AC 1O68614O012978OO1 MG
Relator (a): Aparecida Grossi
Julgamento: O8/O4/2O15
Órgão Julgador: Câmaras Cíveis /16a CÂMARA CÍVEL
Publicação: 17/O4/2015

APELAÇÃO CÍVEL - AÇAO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO
DO SEGURODPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO
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DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA.
É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro
documento médico para instruir a ação de cobrança de
seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do
grau e da extensão das lesões durante a instrução
processual, (grifo nosso).

Contudo, vendo Vossa Excelência a necessidade de uma

perícia médica para que haja a comprovação da invalidez do Autor, que seja

designado um perito da forma menos onerosa possível ao requerente, pois

devido as suas condições financeiras limitadas, este se encontra

impossibilitado financeiramente de deslocar-se até um município que possua

um estabelecimento do IML.

2. 5 INAFASTABILIDADE DE APRECIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

Em razão de o Estado, proibir a autotutela, surge em

contrapartida, a necessidade de armar o cidadão com um instrumento capaz

de levar a cabo o conflito intersubjetivo em que está envolvido. Esse direito é

exercido com a movimentação do Poder Judiciário, que é o órgão incumbido

de prestar a tutela jurisclicional. É direito fundamental à ação. Dessa forma,

o exercício da ação cria para a autora o direito à prestação jurisdicional,

direito que é um reflexo do poder-dever do juiz de dar a referida prestação

jurisdicional.

Pode-se, com isso, dizer que o direito fundamental à ação é a

faculdade garantida constitucionalmente de deduzir uma pretensão em juízo

e, em virtude dessa pretensão, receber urna resposta satisfatória (sentença

de mérito] e justa, respeitando-se, no mais, os princípios constitucionais do

processo (contraditório, ampla defesa, motivação dos atos decisórios, entre

outros).

Sob a dicção de que "a lei não excluirá da apreciação do Pode
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Judiciário lesão ou ameaça a direito", a Constituição da República

empalmou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, que, em síntese, de

um lado, outorga ao Poder Judiciário o monopólio da jurisdição e, de outro,

faculta ao indivíduo o direito de ação, ou seja, o direito de provocação

daquele.

O art. 5o, XXXV, consagra o direito de invocar a atividade

jurisdicional, como direito público subjetivo. Não se assegura aí apenas o

direito de agir, o direito de ação. Invocar a jurisdição para a tutela de direito

é também direito daquele contra quem se age contra quem se propõe a ação.

2.6 PA JUSTIÇA GRATUITA

O Autor faz jus ã concessão da gratuidade de Justiça,

haja vista que a mesma não possui rendimentos suficientes para custear as

despesas processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu

sustento e de sua família.

De acordo corn a dicção do artigo 4° da lei 1.060/50, basta a

afirmação de que não possui condições de arcar com custas e honorários,

sem prejuízo próprio e de sua família, na própria petição inicial ou ern seu

pedido, a qualquer momento do processo, para a concessão do benefício,

pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis:

Art. 4° A parte gozará dos benefícios

da assistência Judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

Com amparo nos argumentos legais, de direito requer

concessão do presente beneficio.
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3.0 DO PEDIDO

Nessas condições, e confiando na sensibilidade jurídica e

experiência profissional que notabilizam Vossa Excelência, espera e requer o

Requerente, a luz da Lei e do melhor direito, o seguinte:

a) O devido processamento do feito, no rito da Lei 9.099/95, qual seja, Lei

dos Juizados Especiais Cíveis,' conforme estatue o artigo 3°, inciso l, da

referida lei;

b) Na forma da lei n° 1060/50, e da lei 5584/70, requer a representante

legal do autor os benefícios da assistência jurídica gratuita, por estar

desempregada e sem trabalho, não podendo arcar com as custas e despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento e de sua família.

c) Que seja a requerida citada para que, querendo, responder a presente

peça inicial, dentro do prazo legal, contestando-a, sob pena de, não o

fazendo, ser aplicado os efeitos da revelia e confissão quanto à matéria de

fato que será considerada verdadeira, assim como relatada pelo autor,

acompanhado-a até o final;

d) Que, ao final, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para o ílrn de

impor a condenação da requerida no importe de R$ 13.5OO,OO {TREZE MIL

E QUINHENTOS REAIS), nos exatos termos da exordial, ern face da

INVALIDEZ PERMANENTE DO SUPLICANTE, conforme determina a Lei

6.194/74, com as respectivas alterações da Lei 11.482/O7.

e) Requer que seja a presente ação julgada PROCEDENTE para o fím de

irnpor a condenação da requerida, no importe de R$ 13.5OO,OO (TREZE MIL
E QUINHENTOS REAIS), ao requerente;
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f) A condenação da demandada às custas e honorários advocatícios,

arbitrados nos termos do Código de Processo Civil, bem como suportar

outros encargos decorrentes da sucumbência;

g) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova ern direito

admitidos, não só pelos documentos acostados aos autos, como ainda por

outros que poderá juntar ao processo, inclusive pelo depoimento pessoal do

Autor, testemunha, representante da Requerida, e demais provas que se

fizerem necessárias.

Dá-se à causa o valor de R$ 13.5OO,OO (TREZE MIL E

QUINHENTOS REAIS), para os efeitos legais.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Teresina Piauí, 20 de Janeiro de 2

Francisco/iiolíerto Mendes Oliveira

OAB PI 7459

lago Rodrigues de Carvalho
Bacharelando em Direito
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Eleírobras
Distribuição Píauf

COMPANHIA ENERGÉTICA DÓ PIAUf
Av.MaianhlO 759 -CenHo/Sul- Terejina -PI _ ..

OJP):06.e40.7<ayoo01-B91 lniti&tiUÍuab"l9JOI JE3=i
Nota Fiscal/ Conta de Energia Sétrira-Sírie B-i
Regime «paiildeímpf dito autorizada pelaSEFAZ 06/98

'VENCIMENTO

Paracontatoconia
Eletrobras, informe >

000244004
A Tari Fa Soda] d* En wQla HÍBIca-TEES W criada
pela Ldn°-1O,43adeI6 de aíiril dá2002.

CONSUMO (fctfflT) TOTAÍ.APAGflR.(RS!

JANEIRO/2015 15/01/2015 73
ROSA RODRIGUES" DE MIRANDA
LC CHAPADA DO BREJO S/N B-URBAHO
CPF: 00097034070300

líiftToar̂ Miafi
M4s/ano consuma

NOV/14 78
OUT/14 86
SET/14 85 .
AGO/14 68
JUL/14 81
JUN/14 68
MAI/14 58
ABR/14 58
MAR/14 60

TAEIFfl SEM TÍ?IBi/rOS:
H 30-0.1429%

31 fl 73 - 0,2^5135

— .
CONSUMO 30 A Ri 0,150103 =

43 A RI 0,325390 =
CONTR. ILUMINAÇÃO PUB. CCÕSIP')
DIFERENÇA DE TARIFA

'-SUBVENÇÃO BAIXA RENDA
..ADICIONAL BANDEIRA. .VERMELHA - 0,29

»•*"*

5,70
14,01
2,24

20,51
15,44-

t i«it..arp»>TOJ.«BaBmiaim^
LIGUE 0800 0S6 0800 E FACA CPCAO VENCIMENTO l 5 10 15 20 25

^ PdKobensJ Ate cTdía 31/12/2C14, não constatamos faturas vencidas
' nessa Unidade Consunidora.

SESEnVAOOAO FISCO
&K4.598^-536'

?SLi %_. "X**

Distribuirão:

Tranimlssan:

Encargos

Tributos:

• ' - • ' .
'

.

Tflí W t •£ ff K '̂  i" 1 1 K íi tíiJ^í* ^Kiv^OTil

10,57
16, U.
i, 22
2,36
9.96

; .,- :' ,- "" • IHDiCABORES Dt

Hsnsà' Trlraeilial Anual -ífeiu

BE"' "* -IPTít-

^6.0(̂ 0:

Valor do tCMS:

Valor do PISr

Valor do COHMS:

COHTIfjOlDAPE

FIC '̂-.

T(ím«íí«I Anui

"Xífcr- íii'íí - - -- -

40,22
20.00SÉ

«,04
0,34
1.58

- .- '• . . .: :. ••:. . '
v- „,*"•*-" '̂

'-"OMfC-V, OICRI

Mensal Mental

limito 7,66 15,32 30,65 4,35

0.00 0,00
!,71 17,42 4,31

0,00

NOVO ORIENTE

faíoifoll

opuraçao;
11/2014 -
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA

DA COMARCA DE FRANCINOPOLIS - PIAUÍ.

DECLARAÇÃO DE HIPOSUFICIENCIA.

Eu; ROSA RODRIGUES DE MIRANDA, brasileira, casada,
trabalhadora rural, portadora do RG n° 1.577.500 SSP/PI, CPF n°
970.340.703-00, residente e domiciliada na Localidade Chapada do Brejo,
S/N, B - Rural, Município de Francinópolis - PI7J desejando obter os
benefícios da "Justiça Gratuita"; declaro sob as penas da lei, que não
possuo recursos suficientes para pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família,, nos termos do Art. 5°, LXXIV, da Constituição Federal e nos
termos do Art. 1°, parágrafo único, da Lei n° 1.060 de 05 de fevereiro de
1950.

Teresina 20 de Janeiro de 2016

)c(r)cricn. .1 ÁJ> n n

Declarante
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Seguradora Líder- DPVAT

Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2014

Carta n°: 4803445

A/C: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

Sinistro:

Vitima:

Data Acidente:

Natureza:

Procurador:

2014580756

FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

25/12/2013

INVALIDEZ

Ref.; NEGATIVA TÉCNICA-SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Prezado(a) Senhor(a),

Relativamente ao acidente ocorrido em 25/12/2013, informamos a não cobertura técnica da"
indenízação pleiteada, tendo em vista que após análise técnica e médica da documentação

apresentada, concluímos não haver invalidez permanente resultante do acidente causado por

veículo automotor, passível de cobertura pelo Seguro DPVAT nos termos da Lei n^ 6.194/1974,
com redação conferida pela Lei ne 11.945/2009.

Assim, por não haver cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista a

inexistência de sequelas permanentes, consideramos a presente reclamação de indenização

como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurod_otransito.com.br.
•".

Atenciosamente,

Seguradora Lfder-DPVAT
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ÍG

REGISTRO CfVfL
ESTADO DO PIAUÍ
Comarca <!ê FrsucinópQífs
f^unícíplo de Francinopslis
Distrito tfe Frsncfnópoiís

Socorro Soaras
único do registro

l_of Dia

CERTIFICO qus as Ss_ 196 do livro 12-A sot> n° da ordem 91
íavrado o assento cie nascimento de FRAIUQSCG MANOEL RODRIGUES DE
cio sexo MASCULINO, nascido no dia vmíe e um de Fevereiro dois mH
<21,#2,200S}}, às 10:10 íis, em Teresína -Pf - fiího cie Franasco Arnaiáa
Sousa e dons Rosa Hoángií&s de Mírancfs sendo avós paternos: Raimundo
de Sousa dona Frsncisca das Chagss Campeio cie Sousa e avós matemos Manoe*
Rodnoues de Ciranda e Dona Rosa Maria cia Conceição. O assento foi lavrado1

Q6.G3.2GQ8.Tendô sido dedarante o pgl e serviram de testemunhas as constantes
termo.

Observações: Nada há a ressalvar

O referíeis é verdade e dou fé.

Franeinópolis^ Pi), 06 de Marco cte2GQ8

Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loteia
ESCfí1/!

I06.98l.344/0j012-68 l

CARTÓRIO 00 2° OFÍCIO
Rua Abdon Porteis, 17-Cenup

CEPr6£52Q-000
i FrancInópoVis- F l i

Num. 5092699 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: EULINO PIRES SILVA - 20/05/2019 14:21:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052014214137800000004884025
Número do documento: 19052014214137800000004884025



RELATÓRIO MEDICO

,'FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE
SOUSA, VÍTEVÍA DE ACIDENTE MOTOCICLÍSTICO NO DIA
25/12/13j "SIÇ" COM TRAUMA EM FACE E JOELHO DIREITO,
CURSANDO COM LESÃO CORTO-CONTUSA NOS MESMOS,
SENDO SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO. EVOLUI.
COM LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO JOELHO DIREITO EM
30%;.', • ' . . • . . ' V _ ..'- • - ' , • ' ' • , . ' . . ' - • ' . " . . • • • :

TERESINA, 30/06/14., • , ' , V

/Rua Mag'alhões Filho, 928- Centro/Sul (Prõsí. Av. Joaquirn Ribeiro) ; CEP: 64.001-350 - Teresina-Pl
Fone: (86) 3081-489Q - Celular: (86) 9970-4266 - E-mail: lucaslrego@hotmail.com
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DDaDGnaDGaQaan oaaannnoaaoon

GOVERNO DO
1 DESENVOLVIMENTO

HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA
E L E S B A O V E L O S O • P I A U Í

FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

PRONTO SOCORRO

NOMEDO PACIENTE; IDADE

ENDEREÇ©: J

%

CIDADE UF

CPF: U RG:

NOME DO PAI:

T^nb
DADOS CLÍNICOS ô •(/.

DIAGNOSTICO

DATA
ASS. CARIMBO DO MEDICO

-&NPJ - O6.053.564/0012-90

Av. Benício Alves da Silva, 5-77 - Centro - Fone: (36) 3285-1133 - EEIesbão Veloso - Pi
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LICENCIAMENTO DE VEÍCULO

LU>\MA DE SOUSA FCWTIWSTJS

J - -^ > ^ ' «•> -",
rt;;i'ffitó«)íiffft ÍJiflííJi iinj ~ 'riwi iflrjífliíjn irf ir; i í i r < r / i < f"-í tu & „' ' !

DE SEGURÇpFfVAT,

„„„„,,, ̂ [résíipfe

. ' P ^ / CNBJ

'fj;AROM 40DÉLO
'

KWMO-» OCJIC1 0/NlCMHUlvk ' ' v
,

j HOívíTjj 4 ' ! ^£T J_í

u TV u r* -J et1

i
p

A
pPRÊMIO TARIFÁRIO (FISJ-j-

'"F \O j

/MÔDEL.O

p

oc
- IDF (fi$)

K6 - |
1 — CATEGORIA-™-, p

t

CELAMÊNTO/COT^S

000000 '

PAC3D1

. — OBSERVAÇÕES- •
P&Tí 001.08

AMENACAQ FIDUCTARíAl '
LV^TGO HONDA S. A í 'í

i , i í

TERESINA

1 _Ĵ .-™,

-£t$-~~

GÁS O L j. NA
AfJO FAB-i r,ANO^ O^n

* '
sí; 0 J, £. \ 0 l- j"

-COFiPREDOVíNAMTE —

13 1FVA
2p

- 1

35 PAGO
_, DATA DÊ PAGAMENTO.

í

j a

l

04^0(3/2012

" '"' i W" ''" ''•' ̂ '̂"Cl/ASSI-
w'rla«ía£0prg£

f -!1' >A
DATA DC QUITAÇÃO—i

00/00/ÒpQU '

'M.
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n Manoel .Rodrigues < de Mira rid
G ,. " '— ' ,-.. - - . ' -,., , , T '— ' ,-.. - - . , 'Rosa Mana -da Conceição

' "

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• .' GOVERNO DO ESTADO" DO PIAUl
• SECRETARIA DE SEGUR'ANÇA PÚ8LICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MARTINS"

'ASSINATURA DO HTULÃR

CARTEIRAj:)EIDENT1DADE
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REGISTRO CIVIL
ESTADO DO PIAUÍ
CfvjTrt^iB'/-'--!* í-Stl SH í1--*̂ , *-* j~* f íifsa-t ^-".Se r«

\,'!l!i3F V-íí tltí l^U í.-!ií^S,lÍ?|iV'iií>

Município ae Francinópoiis
Distrito de Frsncínópoils

do Perpétuo Socorro S.ozrss Bezerra Loiols
Oficiai único do reotstro civil

!-*—'S"í. •=*=•= r^ ÍS

ChRTIFICO qus às tis. 1©6 do Jlvro 12-A sob n° de order/7 3.584
lavrado Q assento de nascimento cie FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOU.
do sexo MASCULINO, nascido no ciia vinte e um de Fevereiro dois mil e o
(21.02.200S)), às 50:10 hs, em Teresína -Pi - filho cie Frsrccfsco Arnaldo Campeio

sã e dona Rosa Rodrígugs cJe Mlrsntls- sendo avós paternos: Raimundo Jõ
cie Sousa dona Francisca tías Chsçiss Campeio tís Sousa e avós maternos Mana
Rodrigues de ãfórencia e Dona Rosa fâaria da Conceição. O assento íoi íavraclç
06.Q3.20QS.Tendo sido declarante o pai e serviram cie tesíemunhss as constantes

Observações: Nada há a ressalvar

O referido évercisde e dou fé.

FrancinópoSIsC Pl}; QGde Março cíe2QOS

l r . " - '• "̂  - LOUOÍSSJ

Maria cio Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola
Esciwã
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EDR - Serviços Técnicos de Seguros
AVISO DE SINISTRO DPVAT

Cobertura reclamada
( ) Morte

( ) Invalidez Permanente

{ ) DAMS -Desp.Assist. Médica e Suplementares

Natureza do Evento

( ) Atropelamenlo da vitima

( ) Vitima passageiro do veiculo

( ) Vitima motorista do veículo

Data do Acidente

Nome da vitima [Data de nascimento CPF

Informe neste campo o endereço do beneficiário (OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO)
Endereço

CEP

Nome do Procurador

Cidade

N" Telefone
( )

Eslado

Endereço completo e telefone para contafo

Rua N" Fone f 3

CEP Cidade Estado
-

Pocumeni osnecessários(Prwas do E^mstro e^Cadastra mento):
Para todas as coberluras Em caso de morte Despesas Médicas Invalidez

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO COMPLETO EA
ASSINATURA DO VERSO DESTE AVISO.

• Boletim de Ocorrência Policial (original) ou cópia autenticada pelo
próprio Órgão Expedidor, que descreva a natureza do evenlo
{colisão, atropelamento, etc.) e identifique o veiculo (n° da placa ou
do chassis), que transportava ou atropelou a vitima.
• Cópia frente e verso do DUT do ano em que ocorreu o acidente
(obrigatório no caso de vitima ou beneficiário proprietário).
• Procuração extraída em Cartório especifica para recebimento de
Seguro DPVAT. quando o reclamante for analfabeto. Quando a '
vitrina estiver sendo representada por terceiro, a procuração poderá
ser particular com, fjr rn_a r̂e cOTI h etíd a pó r a u te n t íc ld a de ou
verdadeira.

• Certidão de
óbito (original ou
cópia
autenticada).

• Laudo de
Necropsia
(somente quando
necessário, a
critério da
Seguradora).

• Relatório médico do primeiro
atendimento imediatamente apôs
o acidente, consignando o
diagnóstico das lesões
direíamente decorrentes do
evento e o tratamento proposto
para a recuperação da vitima.
• Comprovantes das despesas
médicas e hospitalares (originais).
• Termo de cessão de direitos
passado pela vitima ou seu
responsável ao terceiro que pagou
as despesas, quando for o caso.

• Laudo do instituto
Médico Legal
jurisdição onde
ocorreu o acidente,
consignando as
lesões apresentada
pela vítima e
respectivo grau da
invalidez definitiva
(mínimo, médio,
máximo ou total), d<
órgão membro lesa
no acidente.

• Cópia autenticada do R,G. e C.P.F. do procurador.
• Fotocópia do R.G. e C.P.F, da vitima.
• Fotocópia do R.G. e C.P.F. (obrigatório) do beneficiário.
• Cópia da Certidão de Nascimento da vítima, quando esta for menor
e não tiver documento de identidade.
• Cópia do comprovante de residência do recebedor.

Beneficiários do Seguro:
De acordo com a Lei 6.19*1 de 19.12.74 o beneficiário é o cônjuge, na constância do casamento, equiparando-se como tal a(o) compariheiro(a) e,
falta destes, os herdeiros legais, obedecida 5 ordem da vocação hereditária (art. 1603 do Código Civil Brasileiro).

Documento de habilitação dos beneficiários:
Beneficiário: Cônjuge

Beneficiário(a):
Companheira{o)

Fijfios ou irmãos:

Pais:

Ouiros:

Obs.;

• Certidão de Casamento da vítima, c o_m da f a jg tua IJza da.

• Documentação que comprove essa situação e declaracSo Informando se a vitima era solleira. separada ou viúva. (A
companheira é equiparada ã esposa, obedecidas as leis da Previdência Social).

• Declaração informando os nomes de todos os filhos ou irmãos deixados pela vitima, anexando a esta seus respectivi
documentos de identidade ou Certidão de Nascimento. Em se tralando de menor de 16 anos, juntar também declaraçí
informando quem é o seu responsável legal ou está exercendo o pátrio poder sobre o menor.

• Certidão de Nascimento da ou cópia de um documento de identidade da vítima.

• Cópia de um documento de identidade.

1) Pede-se observar os documentos necessários para dada tipo de cobertura s a sua apresentação, o que contribuirá para a
rápida liberação do pagamento da Indenização.
2) Reservamonos o direito de requisitar a apresentação de outros documentos, flaso seja necessário.

AA C$t
Loca! e data Assinatura do reclamante/

fíle://C:\Documents and SeUings\EDR\Meus documentos\DPVAT\Aviso de Sinistro DP...
2/5/2014
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C
Seguradora Líder • DPVAT

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDEN1ZAÇÃO DO SEGURO DPVAT

ND DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceir
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento
indenização no banco,
EU.. . . , ;

EXPEDIDO POR

XD-QO /CNPJ '̂ noaa-QOQQ-ao.iUUUl
PORTADOR(A) DO RG N° .

o* OOOOOOOC
E RENDA MENSAL DE R$

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA .

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS.

EM

' ) NA QUALIDADE DG BENEFICIARIO(A) DO VALOR REFERENTE A INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO

"^AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGU

{ " ) A Circular Susep n° 44S/201Z,que trata dd prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas os seguradoras são obrigadas a
constituir cadastro de iodas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Esie cadastro deve conter,além dos documentos de identificação pessoal
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal.

Para evitar a reprogramação de um pagamento, lembre-se:

1) Os seguintes documentos não devem, de forma nenhuma, ser apresentados;

• Conta salário e/ou benefício;
• Conta pessoa jurídica;
• Conta conjunta quando o beneficiário/vitima não for o titular;
• Conta tipo FÁCIL: atenção para o limite de movimentação financeira mensal;
• Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Económica Federal);
• Conta-POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidades Lotenças, com limite de movimentação financeira mensal de até

RS2000.00;
• Conta bloqueada, ínativa ou em proposta (não será aceita proposta de abertura de conta como documento, cornprobatórjpdos dados

bancários):

2) O CPF do beneficiário/vítima não pode estar inválido, pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da
RECEITA FEDERAL -www.receita.fa2enda.gov.br);

3) O CPF da conta informada para depósito não pode ser diferente doKPF cadastrado no SISDPVAT Sinistro.

[~~] CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE (ACEITAS CONTAS DE TODOS OS BANCOS)
BANCO AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA.SE EXISTIR) • CONTA-CORRENTE_

C~] CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO BRAQESCO
^ BANCO 237-AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA.SÊ EXISTIR) • CONTA-POUPANÇA.

f") CRÉDiTQEMCQNTA-POUPANCADO BANCO DO BRASIL
BANCO 001 • AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) - CONTA-POUPANÇA,

f~] CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DO BANCO ITAÚ
BANCO 341 -AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) • CONTA-POUPANÇA.

("j CRÉDITO EM CONTA-POUPANÇA DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
BANCO 104-AGÊNCIA (INCLUA O DÍGITO VERIFICADOR DA AGÊNCIA, SE EXISTIR) • CONTA-POUPANÇA_

DECLARO OUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHATITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA 1NDENIZACÃC
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ACIMA DESCRITAS. RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDi
INDENI2AÇÃO.

LOCAL DATA

ASSINATURA DO (A) BENEFICIÁRIO -Qf-Aruf\j r t * -™r Tíls ,
vi

["> ATENÇÃO "
l - O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s, obedecendo ã legislação vigeu
! na data do acidente) indenização de até RS13.500.QO em cnso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequelas e de acordo con-
! tabela de seguro prevista na lei 11,945/2009) e reembolso de até RS 2.700,00 em caso de despesas medico-hospitalares.

- Para acompanhar o processo de analisei pedido de indenização. acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou l.gue para o SAC DPVAT 0800-0221204^
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Eu,.

RG n? j data de expedição ./ , Órgão

CPF n£ , venho perante a este instrumento declarar que não

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatorio em nome

de terceiro:

Logradouro
(Rua/Avenida/Praça)

Número

Apto / Complemento

Bairro

Cidade

Estado

CEP

Telefone de Contato

E-mai! £
Por ser verdade, firmo-me.

Local e Data:

7/7 Vj
a

Assinatura do Deciarante: - oU.. /A
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR - GPI

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ELESBÃO VELOSO/PI - IQã DRPC
Av. Presidente Castelo Branco, n^ 526, Centro, Elesbão Veloso/PI - Fone: 86 3285-15U8

BOLETIM DE OCORRÊNCIA - B.O. 243/2014

Data do Registro-17.06.2014
Del. Dr. Sérgio Sousa Alencar
Macedo Lima Filho

Resp. pelo Registro: Miron Stênio de

DADOS DA OCORRÊNCIA

Número do B.O. 243/2014
Veloso - PI
Data/Hora 25/12/2013 às 09:30 h
cidades de Francinópolis a Elesbão Veloso-PI
Fran Rosa
Município: Elesbão Veloso-PI

Del. Responsável: D.P de Elesbão

Local: PI 224, que liga as
Complemento: Em frente a Fazenda

Bairro: Zona Rural

DADOS DO INFORMANTE

Nome: FRANCISCO ARNALDO CAMPELO DE SOUSA.
Documento: RG n° 1.532.020 SSP-PI e CPF n ° 774.641.843-00
Nacionalidade: brasileiro, natural de Valença - PI, casada, Trabalhador Rural,
nascida em 20.06.1976.
Filiação: Raimundo José de Sousa e Francisca das Chagas Campeio de Sousa.
Endereço: Localidade Chapada do Brejo, S/N Complemento: casa
Bairro: Zona Rural Cidade: Francinópolis - PI

NATUREZA DO FATO

Natureza do Fato: Acidente de Trânsito

NARRATIVA DO FATO:
VÍTIMAS: CONDUTOR, TRANSEUNTE OU PASSAGEIRO DA MOTOCICLETA:
as vítimas foram FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE' SOUSA e VITÓRIA
KELLY LOPES CAMPELO, ambos passageiros. Em decorrência do acidente a vítima
FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA sofreu ferimentos na face,
cavidade oral joelho direito e pé direito conforme ficha de atendimento de Urgência e
Emergência do Hospital Estadual Norberto Moura e a vítima VITÓRIA KELLY
LOPES CAMPELO sofreu ferimentos corto - contuso no joelho esquerdo e direito
conforme ficha de atendimento de Urgência e Emergência do Hospital Estadual
Norberto Moura
DATA DO ACIDENTE: 25/12/2013.
HORA 09:30 h

LOCAL DO ACIDENTE: PI 224, que liga as cidades de Francinópolis a Elesbão
Veloso-PI Complemento: Em frente a Fazenda Fran Rosa
Município: Elesbão Veloso-PI Bairro: Zona Rural

Num. 5092699 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: EULINO PIRES SILVA - 20/05/2019 14:21:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052014214137800000004884025
Número do documento: 19052014214137800000004884025



/í1 ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR - GPI
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELESBAO VELOSO/PI - 102 DRPC

Av. Presidente Castelo Branco, n2 526, Centro, Elesbão Veloso/PI - Fone: 86 3285-15U8

DINÂMICA DO ACIDENTE: O informante, Francisco Arnaldo Campeio de Sousa,
informa que estava conduzindo a motocicleta abaixo especificada pela PI 224, e na
garupa levava seu filho (FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, CPP
059.116.943-60) e sua afilhada (VITÓRIA KELLY LOPES CAMPELO, RG: 3.677.457
SSP-PI) quando o pneu traseiro estourou perdendo o controle em seguida e caindo
em seguida e como consequência os passageiros (vitimas) sofreram a vítima
FRANCISCO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA sofreu ferimentos na face,
cavidade oral joelho direito e pé direito conforme ficha de atendimento de Urgência e
Emergência do Hospital Estadual Norberto Moura e a vítima VITÓRIA KELLY
LOPES CAMPELO sofreu ferimentos corto - contuso no joelho esquerdo e direito
conforme ficha de atendimento de Urgência e Emergência do Hospital Estadual
Norberto moura. Era o que tinha a certificar.

DADOS DO VEÍCULO DO INFORMANTE:

Motocicleta Marca/Modelo HONDA/CG 125 FAN KS, Ano/Modelo 2012/2013, Cor
azul, Placa OUD-1175, CHASSI 9C2JC4110DR702794 e RENAVAM 536698082,
Licenciada em nome de Luana de Sousa Fontinele.

-
Responsável pela Informação

Escrivão de Polida Civil-Pi

Mat.: 279973-1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .10250382 9C7B8.06532.137CF.AA1D4.7335D.F44D4

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS

 0000037-05.2016.8.18.0094PROCESSO Nº:
 Procedimento OrdinárioCLASSE:

 ROSA RODRIGUES DE MIRANDAAutor:
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATRéu:

 
 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, Dr.(a) RENATO LEVI DANTAS JALES para 
despacho inicial. 

 
FRANCINÓPOLIS, 3 de março de 2016

 
 
 

JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - Mat. nº 4149742
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .10382255 B9C6D.5DB89.5240F.0D7AD.47FF4.57113

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS

 0000037-05.2016.8.18.0094PROCESSO Nº:

 Procedimento OrdinárioCLASSE:

 ROSA RODRIGUES DE MIRANDAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATRéu:

 

DESPACHO

 
Rito processual da Lei nº 9.099/95.
 
Designo o dia 06 de Abril de 2016, às 12:00 horas, para a realização da

sessão de conciliação, instrução e julgamento.
 
Cite-se a parte requerida, pelo correio, para comparecimento à audiência,

oportunidade em que poderá contestar a ação, se quiser, cientificando-o, ainda, de que
caso não seja obtida a conciliação proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução e
julgamento. A contestação poderá ser oral ou escrita, podendo haver pedidos contrapostos,
sem reconvenção. O não comparecimento do demandado à audiência implica na presunção
de verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, com julgamento imediato da causa.

 
Intimações necessárias
 

FRANCINÓPOLIS, 16 de março de 2016

RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS

Num. 5092699 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: EULINO PIRES SILVA - 20/05/2019 14:21:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052014214137800000004884025
Número do documento: 19052014214137800000004884025



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 AUDIÊNCIADESCRIÇÃO:
 Audiência instrução e julgamento designada para 06/04/2016 12:00OBSERVAÇÕES:

Fórum local.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS-PI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
OF. N° 28/2016 Em, 16. 03.2016

Ilustríssimo Senhor,

Com o presente e de ordem do MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Francinópolis-PL, Dr. Renato Levi Dantas Jales, comunico a V. Sá.,
que foi ajuizado nesta secretaria e que tem tramitação na mesma, uma Ação de Cobrança de
Seguro DPVAT, processo n° 0000037-05-2016.8.18.0094, em que figura como requerente-
Rosa Rodrigues de Miranda e figurando Vossa Senhoria como requerido- Seguradora
Líder dos Consórcio do Seguro DPVAT

Através do presente, fica V. Sá., citado de todos os
termos da ação acima mencionada, para querendo, contesta-la, até o prazo máximo da
audiência de conciliação, instrução e julgamento deste que o faça em audiência e por
intermédio de advogado. O Não cornparecímento, bem como a não apresentação de
contestação implicará em revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora.

Outrossim, através do presente, fica V. Sá., intimado
para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento., designada para o dia
seis de abri) de dois mil e dezesseis (06.04.2016), às 12:00 horas, no Ed. do Fórum de
Justiça, sito à Rua Abdon Portela n° 17- Centro, Francinópolis-PI. Ficando ainda V. Sá.,
cientificado de que caso não seja obtida a conciliação proceder-se-à imediatamente à
audiência de instrução e julgamento. A contestação poderá ser oral ou escrita , podendo haver
pedidos contrapostos, sem reconvenção. O não compare cimento do demandado à audiência
implicará na presunção de verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, com julgamento
imediato da causa. Segue em anexo cópia da petição inicial, do despacho do MM. Juiz, os
quais ficam fazendo parte integrante do presente ofício.

Colho a oportunidade, para apresentar a V.Sa., protestos
de consideração e apreço.

Atencio samente .

Maria do PerpétarrSócorro Soares Bezerra Loiola
Secretaria de Vara

# (Jo /rtuo S. Soa/f5 te
D i r e t C ' 2 <3 é Í í-"í t3 f i í

v ( 2i . r 45 S"- j

Ilm° Sr.
DD. Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Rua Senador Dantas, ri° 74, 5° Andar- Bairro Centro- Rio de Janeiro
CEP -20.03 1-201- Rio de Janeiro-RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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PROCESSO Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
FRANCINÓPOLIS

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

FRANCINÓPOLIS, 17 de março de 2016

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) DESPACHO
movimentado(a) no sistema em 16/03/2016 foi disponibilizado(a) no Diário nº
7938, página 175, na Quarta-feira, 16 de Março de 2016, computando-se a
publicação na Quinta-feira, 17 de Março de 2016. Este documento é emitido
eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a veracidade de sua informação
poderá ser verificada no referido periódico.
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Diário da Justiça do Estado do Piauí
AMO XXXVIII - H° 7938 DlsponlbJIJza ç3o: Quarta-feira, 16 de Março da 2016 Publicação; Quinta-f eira. 17 de Março de 2016

da(s)testemunha(s) de acusação e de defesa e os esclarecimentos do(s) perito(s), com domicilio{s) em outra(s) Comarca(s). Depreque-
se, também, a realização de interrogatório do(s) réu(s), caso tenha(m) domicilio em outra(s) Comarca(s). Junte-se nos autos certidões
de antecedentes criminais do(s) réu(s). intimem-se os peritos, havendo, com residência nesta Comarca, havendo prévio requerimento
das partes para comparecimento à audiência una de instrução marcada. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-
se o(s) ofendido(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa, com domicílio nesta Comarca.
Expedientes necessários. FLORIANO, 11 de março de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO - JuÍz(a) de Direito da 2a Vara da
Comarca de FLORIANO". Eu, Elaine Cristina Freire Coelho, Auxiliar Judicial, o digitai.

16.150. EDITAL - 3a VARA DE FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3a Vara de FLORIANO}
Processo n" 0001592-95,2015.8,18,0028
Classe; Interdição
Interditante: MARILZA CARVALHO CAVALCANTE
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS RElS(OAB/PIAU! N° 248-B)

Interditando: JUDITH DE CARVALHO CAVALCANTE
Advogado(s):
DEPACHO: H. hoje. Diante da petição de fls. 28, determino a designação de nova data de audiência do interrogatório da Interditanda para o dia
18/05/2016, às 10:30 horas, na sala de audiência da 3a Vara.

T 16.l"5l7DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

Processo n° 0000037-05.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Ordinário
Autor ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLlVEIRA(OAB/P!AUl N°7459)
Réu: SEGUF1ADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ;

Designo o dia 06 de Abril de 2016, às 12:00 horas, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.

16.152. DESPACHC^VÃF^TDNiCAL^ F F ^ ' . " ^^=

Processo n° 0000034-50.2016.8.18.0094
Classe: Adoção
Adotante: FRANCISCA MARIA MENDES ARAÚJOO
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PlAUJ N° 8058)
Adotado: ANTÓNIO FRANCISCO MENDES ARAÚJO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de abril de 2016 às 11:00hs.

16.153. DESPACHO -VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

Processo n° 0000185-50.2015.8.18.0094 • ;̂
Classe: Procedimento Ordinário ~
Autor. JOSÉ NETO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA- DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUí N°)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.SA
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ N° 13034)
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora em 10 dias. • •
Após, voltem-me conclusos os autos para designar audiência.

16.154. DESPACHO-VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

Processo n° 0000072-96.2015.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS (OAB/P IA U í N° 5783)
Réu: AUTO ESCOLA PRIMEIRA VIA, JOÃO BATISTA RUFINO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte a litisconsorte passiva Auto Escola Primeira Via para no prazo de 15 dias pagar a quantia de R$ 720,00 (setecentos e vinte
reais), sob pena de muita de 10%. _ _
Defiro o pedido de citação por edital

16.155. DESPACHO -VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

Processo n° 0000024-50.2009.8.18.0094
Classe: Procedimento Ordinário
Autor FRANCISCO VIANA DOS SANTOS, JOSÉ VIANA DOS SANTOS, RAIMUNDO VIANA DOS SANTOS, SEBASTIÃO VIANA DOS
SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DÊ SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ N° 4336)
Réu: RAIMUNDO VICENTE DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DÊ ALMEIDA SANTOS (OAB/P IAUÍ N° 9415)
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Com base no art. 520, VII do CPC, recebo a apelação somente no efeito devolutivo, já que tempestiva.
intime-se a parte autora para no prazo legal apresentar as contrarrazões, querendo.
Com ou sem a peça, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

16.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

Processo n° 0000006-82.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Ordinário

Página 175
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS-PI

SECRETÁRIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS-PI

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0000037-05.2016.8.18.0094.

De Ordem do Dr. Renato Levi Dantas
Jales, MM. Juiz de Direito desta cidade e
Comarca de Francinópolis - Estado do
Piauí, na forma da lei, etc.

De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca
f • . . • " • w"

de Francinópolis-PI, e por intermédiõ.^de qualquer, dos Oficiais de Justiça deste
Juízo, a quem este for entregue, estando devidamente assinado, se dirija à
residência do Sra. Rosa Rodrigues de Miranda, residente na localidade Chapada
do Brejo, s/n, nesta cidade e sendo ai INTIME-O para comparecer à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 06 de abril de 2016, às
12:00hs, no Fórum local, sito na rua Abdon Portela, n° 17- Centro, conforme
despacho exarado noa autos Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde é
requerente- Francisco Manoel Rodrigues- representando por sua genitora- Rosa
Rodrigues e requerido- Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT. CUMPRA-SE,
observando as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Francinópolis- Estado do Piauí, aos dezasseis dias do mês de do ano de dois mil e
dezesseis. (16.03.2016). Eu,( Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola) —
Secretária de Vara o digitei e subscrevi.

'- . ^^Z î

Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola
Secretaria de Vara.

-***•
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Certifico »u, Oficial de Justiça abaixo assinado,
dei fiel cumprimento à presente ordem judicial,
que recebeu a confcrafé e exarou o ciente. O referido
é verdade e dou fé.

Francinópolis(PI)

Francisco cTTfssi! da Sílva Chaves
ustiça Avaliador
414965-1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
 Certifico que expedi ofício ao INSS de Valença do Piauí-PI, em cumprimento

ao despcho retro.
 

FRANCINÓPOLIS, 19 de abril de 2016
 
 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA
Secretário(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCINÓPOLJS-PI.

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS-PI

Of.n° 65/2016 Francinópolis, 19 de Abril de 2016

Ilm° Senhor,

Com o presente e de ordem do MM Juiz de Direto
desta Cidade e Comarca de Francinópolis-PI, Dr. Renato Levi Dantas Jales, solicito
de V. Sá., designação da data para realização de prova pericial, devendo o INSS
informar a este juízo com antecedência suficiente para intimação das partes,
conforme despacho exarado às fls.,39 dos autos de Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT , onde é requerente Francisco Manoel Rodrigues de Sousa, processo n°
0000037-05.2016.8.18.0094,

Outrossim informo a V. Sá., que o feito tem
tramitação sob o pálio da Justiça gratuita.

Colho a oportunidade para apresentar a V. Sá., .,
protestos de estima e consideração.

Maria do PerpétucTSocorro Soares Bezerra Loiola
Secretária de Vara.

Ilin° . Sr.
DD. Chefe do Setor de Perícia

CEP. Ç H- Z 00-00 O Valença do Piauí-PI
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SECRETARIADA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS-
RUA ABDCJN PORTELA, 17 - CENTRO
CEP: 64,520-000 -TRANCINÓPOLIS - PI.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA) ~M'IV
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

Ilm° . Sr.
DD. Chefe do Setor de Perícia

CEP. Ç H- 3 00-00O Valenca do Piauí-PI

VERIPltíACAO) rtilSCRMNACIOFl

O RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM USIBLEVÍJ RECEPTGUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE feTOL/RDANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
_X.UNID>DE DEDESTINO

f-BtJREAU DÊ DESTINAT(ON *v

•úv

>" O r-

FC0463/16 114 x 186 mm
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
            Aguardando resposta de ofício.
 

FRANCINÓPOLIS, 11 de outubro de 2016
 
 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA
Secretário(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
 Certifico que  até a presente data  não houve resposta do ofício retro.
 

FRANCINÓPOLIS, 11 de outubro de 2016
 
 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA
Secretário(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS

 0000037-05.2016.8.18.0094PROCESSO Nº:
 Procedimento ComumCLASSE:

 ROSA RODRIGUES DE MIRANDAAutor:
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATRéu:

 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS, Dr.(a) JOÃO DE CASTRO SILVA para 
despacho. 

 
FRANCINÓPOLIS, 17 de fevereiro de 2017

 
 
 

JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - Mat. nº 4149742

 

 

Num. 5092699 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: EULINO PIRES SILVA - 20/05/2019 14:21:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052014214137800000004884025
Número do documento: 19052014214137800000004884025
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS

 
 0000037-05.2016.8.18.0094PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 ROSA RODRIGUES DE MIRANDAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATRéu:

 

DESPACHO
 
Vistos etc.
 
Ante a imprescindibilidade da prova pericial para o deslinde do feito em

comento, , para que efetive o imediato cumprimentodetermino a intimação da parte autora
do despacho proferido em audiência e constante à fl. 39 dos autos, a fim de que dirija-se ao
IML mais próximo e providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que
especifique o grau das lesões ou sequelas suportadas em decorrência do acidente.

Cumpra-se.
 

FRANCINÓPOLIS, 23 de maio de 2017

 
 
 
 

JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRANCINÓPOLIS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
FRANCINÓPOLIS, 24 de maio de 2017

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE

FRANCINÓPOLIS

Processo Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094

Classe: Procedimento Comum

Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) DESPACHO

movimentado(a) no sistema em 23/05/2017 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8212, página

233, na Terça-feira, 23 de Maio de 2017, computando-se a publicação na Quarta-feira, 24 de

Maio de 2017. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a

veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

Processo nº 0000037-05.2016.8.18.0094

Classe: Procedimento Comum

Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

Advogado(s): 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a imprescindibilidade da prova pericial para o deslinde do feito em comento, determino a intimação da parte

autora, para que efetive o imediato cumprimento do despacho proferido em audiência e constante à fl. 39 dos autos,

a fim de que dirija-se ao IML mais próximo e providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que

especifique o grau das lesões ou sequelas suportadas em decorrência do acidente.

Cumpra-se.
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Diário da Justiça do Estado do Piauí
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINOPOLIS)
Processo n° 0000132-98.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ N° 15024), MARCOS PEREIRA DA SlLVA(OAB/PlAUÍ N° 13815}
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Determino a Intimação da parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, acostando aos presentes autos
novo extraio legível contendo às informações atinentes ao suposto negócio jurídico discutido no processo em epígrafe.

13.292. EDITAL-VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo n° 0000136-38.2017.8.18.0094

Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAÚÍN° 15024), MARCOS PEREIRA DA SlLVA(OAB/PIAUÍ N° 13815)
Réu: BANCO ITAÚ BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Determino a Intimação da parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, ratificando o polo passico da
presente demanda.

13.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

Processo n° 0000156-34.2014.8.18.0094

Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LINETE DA SILVA SOARES
Advogado(s): MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍN° 13815)
Executado(a): GILSON DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/pIAUÍ N° 1117)
DESPACHO

Vistos eíc.
Privilegiando o contraditório, determino a intimação do executado para manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre a petição de fls.85/88, após
retornem os autos conclusos para análise do pedido de manutenção do mandado de prisão civil já expedido em desfavor do alímentante.
Cumpra-se.

13.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS

Processo n° 0000037-05.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/P!AUÍ N°7459)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Ante a imprescindibilidade da prova pericial para o deslinde do feito em comento, determino a intimação da parte autora, para que efetive o
imediato cumprimento do despacho proferido em audiência e constante à f I. 39 dos autos, a fim de que dirlja-se ao IML mais próximo e
providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que especifique o grau das lesões ou sequelas suportadas em decorrência do
acidente.
Cumpra-se.

73^295. EDltAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo n° 0000619-08,2014.8.18.0051
Classe: Execução de Titulo Extrajudicial
Exequente: EDILBERTO FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DÊ CARVALHO NETO(OAB/BAH!A ND 36676)
Executado(a): JOAQUIM LEAL NETO
Advogado(s):
ATO ORD1NATÓRIO: Intima o exequente, por meio de seu procurador, para se manifestar acerca da avaliação do bem penhorado, no prazo de
05 (cinco) dias, bem como para que se manifeste sobre a adjudicação do bem penhorado, desde que pelo preço da avaliação.

13.296. EDITAL-VARA ÚNICA DE GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE}
Processo n" 0000324-57.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE PEREIRA LIMA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ ND 11290)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para a realização o dia 22/06/2017, às 11:30 horas, de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora, por seu
advogado, se for o caso. Guadalupe, 18 de maio de 2017

13.297. EDITAL-VARA ÚNICA DÊ GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo n° 0000273-46.2017.8.18.0053
Classe; Procedimento Comum

Página 233
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCINÓPOLIS-PIAUÍ

SECRETARIA JUDICIÁRIA ~ VARA ÚNICA

Processo N° 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: Rosa Rodrigues de Miranda
Réu: Seguradora Lider dos Consórcio do Seguro - DPVAT

Senhora,

Em atendimento ao r. despacho do MM. Juiz de Direito
desta Comarca Dr. João de Castro Silva, Intimo V. Sá., do despacho a seguir transcrito
- "para que efetive o imediato cumprimento do despacho proferido em audiência e
constante àfl. 39 dos autos(segue cópia anexa), afim de que se dirija ao IML mais
próximo e providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que
especifique o g7'au das lesões ou sequelas suportadas em decorrência do acidente "

Ficando assim, V. Sá., com o presente ciente para os fins de
direito.

José da Cruz Duarte Filho
Analista Judicial

À Senhora,
Rosa Rodrigues de Miranda
Localidade Chapada do Brejo — B. Rural
Francinópolis-PI

06/20
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 REDISTRIBUIÇÃODESCRIÇÃO:
 Redistribuído por sorteio em razão de extinção de unidade judiciáriaOBSERVAÇÕES:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
 
CERTIFICO haver recebido os presentes autos provenientes da Comarca

Agregada de Francinópolis.
O referido é verdade, e dou fé.
 

ELESBÃO VELOSO, 27 de junho de 2017
 
 

THAILSON FARIAS DOS SANTOS CHAGAS
Cedido Prefeitura - Mat. nº thailson.farias

 Portaria da Corregedoria - CEAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
Certifico que apesar de devidamente intimado, conforme ofício de fls. 50 dos

autos, a   Parte Autora não apresentou qualquer manifestação.
 
 

ELESBÃO VELOSO, 23 de agosto de 2018
 
 

JOSÉ WAGNER SALES BEZERRA
Analista Judicial - Mat. nº 4119592
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 0000037-05.2016.8.18.0094PROCESSO Nº:
 Procedimento ComumCLASSE:

 ROSA RODRIGUES DE MIRANDAAutor:
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATRéu:

 
 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, Dr.(a) JOÃO DE CASTRO SILVA para 
despacho. 

 
ELESBÃO VELOSO, 23 de agosto de 2018

 
 
 

JOSÉ WAGNER SALES BEZERRA
Analista Judicial - Mat. nº 4119592
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz(a), em 06/01/2019, às 10:16, conforme art.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 
 0000037-05.2016.8.18.0094PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 ROSA RODRIGUES DE MIRANDAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATRéu:

 
DESPACHO

Vistos etc. 
 
Face o teor contido na certidão de fls., reitero intimação à autora, por seu

advogado, a manifestar-se no feito, em dez dias. 
 
Cumpra-se. 
 
ELESBÃO VELOSO, 6 de janeiro de 2019.
 
 
JOÃO DE CASTRO SILVA

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
ELESBÃO VELOSO, 8 de janeiro de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO

VELOSO

Processo Nº: 0000037-05.2016.8.18.0094

Classe: Procedimento Comum

Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) DESPACHO

movimentado(a) no sistema em 06/01/2019 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8582, página

540, na Segunda-feira, 7 de Janeiro de 2019, computando-se a publicação na Terça-feira, 8

de Janeiro de 2019. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema

ThemisWEB e a veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

Processo nº 0000037-05.2016.8.18.0094

Classe: Procedimento Comum

Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA

Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

Advogado(s): 

Vistos etc. Face o teor contido na certidão de fls., reitero intimação à autora, por seu advogado, a manifestar-se no

feito, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 6 de janeiro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
Certifico que decorreu o prazo da intimação de fls. 57 sem manifestação da

parte autora, por seu advogado.
 

ELESBÃO VELOSO, 20 de maio de 2019
 
 

EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 4242017
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 0000037-05.2016.8.18.0094PROCESSO Nº

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 ROSA RODRIGUES DE MIRANDAAutor:

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATRéu:

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17

da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe,
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

 

ELESBÃO VELOSO, 20 de maio de 2019

EULINO PIRES SILVA

Analista Judicial - 4242017
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do

Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos
processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJE, que não existem
quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.

CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas
enumeradas.

CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores
foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial
Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico -
Pje.

 
 

ELESBÃO VELOSO, 20 de maio de 2019
 
 

EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 4242017
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua

distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do
Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

ELESBÃO VELOSO, 20 de maio de 2019
 
 

EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 4242017
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO

 
 

PROCESSO Nº 0000037-05.2016.8.18.0094
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar,

com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe,
nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

ELESBÃO VELOSO, 20 de maio de 2019
 
 

EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 4242017
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